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ANEXO IV

TERMO INDIVIDUAL DE ADESÃO DE ASSISTIDO ÀS ALTERAÇÕES DO REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS

Nome: 

Matrícula Petros _________________

CPF

1) Declaro minha concordância com as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme proposto, de comum acordo, pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), demais patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, Federação Única dos Petroleiros (FUP) e os Sindicatos representantes da categoria dos trabalhadores ativos, aposentados e seus respectivos pensionistas, conforme disposições constantes do Acordo de Obrigações Recíprocas assinado em 31.05.2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, celebrado em 29.12.2006, entre a Petrobras, demais patrocinadoras do Plano Petros, FUP, sindicatos representantes da categoria dos trabalhadores ativos,  aposentados e seus respectivos pensionistas do Sistema Petrobras e Fundação Petros.

2) Tenho ciência e concordo que as alterações referidas no item 1) ocorrerão especificamente nos artigos 41 e 42, bem como ajustes nos arts. 4, 5, 17 e 18 do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras relacionados diretamente com a proposta da Companhia,  conforme disposições do Acordo de Obrigações Recíprocas celebrado entre a Petrobras, demais patrocinadoras do Plano Petros, FUP, sindicatos e Fundação Petros, assinado em 31.05.2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, celebrado em 29.12.2006, que será disponibilizado no portal da Fundação Petros.
2.1) Nesse sentido, de acordo com as alterações do artigo 41, os benefícios concedidos aos participantes e assistidos que não concordaram, em1991, com o aumento nas suas taxas de contribuição que garantiu a simultaneidade dos reajustes dos seus benefícios com o reajustamento dos salários da Patrocinadora, passarão a ser corrigidos da seguinte forma:

2.1.1) Nos próximos reajustes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos pela aplicação de um indexador inflacionário que, atualmente, é o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), independentemente do reajuste aplicado aos benefícios concedidos pela Previdência Oficial, e respeitadas a periodicidade de apuração do índice de reajuste e a data de sua aplicação previstas no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras.

2.1.2) A Companhia solicitará à Fundação Petros que promova ajuste no Regulamento do Plano visando à aplicação, nos benefícios, do reajuste de 3,84 % para os assistidos oriundos do quadro de terra e, em 3,26%, para aqueles oriundos do quadro de mar, apurados com base na data de reajuste dos salários da Patrocinadora, respeitadas as demais regras de aplicação previstas no Regulamento do Plano, inclusive a incidência do reajuste a partir do mês do próximo reajuste dos benefícios da Previdência Social.

2.1.2.1) Na aplicação do índice referido no item anterior, será deduzido, daquele percentual, o índice eventualmente aplicado aos benefícios por conta da atual disposição do Regulamento do Plano Petros.

2.2) Os benefícios pagos pelo Plano Petros do Sistema Petrobras passarão a ser desvinculados, para fins de manutenção, dos benefícios pagos pela Previdência Social, cuja correção obedece à legislação própria.

3) Tenho ciência e concordo que, com as alterações referidas nos itens 1) e 2) do presente Termo, as suplementações das pensões em manutenção terão seu critério de cálculo revisto e que essa revisão só produzirá efeitos a partir da aprovação das alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros retroativos, não havendo qualquer direito a este título.

4) Tenho ciência e concordo que estas alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras estão condicionadas à:

4.1) adesão de 2/3 (dois terços) da totalidade dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme disposições constantes do Acordo de Obrigações Recíprocas com as alterações decorrentes  do  Termo de Re-Ratificação acima referidos.
4.2) Celebração de transação a ser judicialmente homologada em ações judiciais, conforme previsto no Acordo de Obrigações Recíprocas com as alterações decorrentes  do  seuTermo de Re-ratificação acima referidos.


4.3) Implantação do novo Plano Petros-2, que será oferecido, exclusivamente, para os empregados do Sistema Petrobras e Fundação Petros.

5) Declaro que, na hipótese de existência de ação judicial em que se discuta o critério do cálculo do benefício de suplementação de pensão, imediatamente após a conclusão do processo de adesão, a que se refere o item 4.1) do presente 

Termo, assinarei Termo Individual de Transação a ser homologado judicialmente nos autos da respectiva ação, atestando que se trata de composição de interesse 

recíproco das partes interessadas, com pedido de extinção do processo, com julgamento do mérito, em relação ao referido pedido.
6) Encerradas as providências constantes do item 4) do presente Termo, a Petrobras adotará as medidas necessárias para a extinção das adesões ao Plano Petrobras Vida – PPV, deixando de existir todo e qualquer efeito decorrente das citadas adesões como, também, decorrente dos Termos de Migração ao referido Plano Petrobras Vida - PPV.

6.1)
Tenho ciência de que, implementadas as providências constantes do item 4) acima, ficará quitado o Termo de Compromisso, referente ao pagamento dos 3 (três) salários benefícios, pagos a título de isonomia entre os assistidos do Plano Petros que aderiram e os que não aderiram ao Plano Petrobras Vida - PPV.

6.2) Com a aceitação do presente Termo, renuncio a todo e qualquer direito referente ao Plano Petrobras Vida-PPV e ao Termo de Compromisso referidos nos itens 6 e 6.1 do presente Termo, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele.

7) Tenho ciência de que a adesão decorrente do presente Termo não implicará na perda do meu direito e dos meus dependentes ao Programa da AMS, que continuará sendo regulada por norma interna da Petrobras e pelo Acordo Coletivo de Trabalho da categoria.

8) Tenho ciência de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, prevista neste Termo, receberei valor monetário, cujo pagamento se dará imediatamente após atingida a meta de 2/3 (dois terços), respeitados os prazos operacionais, observando-se o seguinte: 
I - 3 (três) salários-real-de-benefício do mês de dezembro de 2006.

II - O valor monetário não será, em nenhuma hipótese, inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

9) Autorizo, desde já, o depósito do valor monetário acima referido em conta-corrente cadastrada junto à Fundação Petros.

10) No caso de Pensão por Morte, rateada entre dois ou mais recebedores, o pagamento previsto nesta cláusula está condicionado à adesão a este Termo de todos os recebedores e será dividido entre estes na mesma proporção do rateio do benefício.

11) Tenho ciência de que as alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras referidas no presente Termo serão submetidas à aprovação da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social e demais instâncias necessárias.

12) Com a aceitação do presente Termo, reconheço que, implementadas as condições referidas no item 4) do presente, manifesto minha adesão, extensiva aos meus herdeiros e sucessores, às novas regras do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, em relação à alteração dos artigos arts. 41 e 42, bem como ajustes nos arts. 4, 5, 17 e 18 do referido Regulamento, relacionados diretamente com a proposta da Companhia, conforme previsto no Acordo de Obrigações Recíprocas com as alterações decorrentes do seu Termo de Re-Ratificação acima referidos, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele.

.

13) Tenho ciência de que este Termo será nulo de pleno direito caso as alterações no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras não sejam realizadas em conformidade com o previsto neste instrumento. 

Por ser expressão de minha livre vontade, firmo o presente Termo, a fim de que produza os devidos efeitos legais.

Rio de Janeiro,     de janeiro de 2007.

___________________________________________

Participante Assistido

___________________________________________

Fundação Petrobras de Seguridade Social – PETROS

De acordo,

_________________________________________

Federação Única dos Petroleiros – FUP/ Sindicato

Ciente:

__________________________________________

Patrocinadora do Plano Petros do Sistema Petrobras

